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'wgentes INDICAM a0 excenlentissimo Prefeito. MumGlpai S Edaney “Taveira

-:_wsando o cumprimento de Ieglsiag:ao pertlnente em- vigor, o qual tem\ por objetwo\
. .zeiar. belo desenvolvrmento das’ poﬁtlcas- publicas em prol do Idosa no' mumai’p;o” e

L ‘:sobre a politica’ nacional'do idoso, criando o anselho Nacuonal dc quso Os
e 6°e7°de tal norma assnm precerfuam SO 3

RalatN .' P A 60 Os ‘conselhos.- nac:pnal estadua:s, do Dlstnto Fedelaf ‘e‘

0 noséb' mumcipto criou no ano.de 1997, por meio da Lei’ n® 1.984; Q. .Conselho
: Mumclpal do Idoso, ﬁ;ando os seus objetivos € a forma de sua composaeﬁb ”Pdrém
‘a iel néo trata da cnagao do Fundo Mumclpal do Iﬂoso A e

s dlrelfos asseguraﬂos as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessﬁnta) anu‘s,

‘_ ‘mummpal possuem o ob;etwo precipuo de zelar pelo CUmernentadcs dtreit‘, €
] - idoso. | =y
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e Cis \(efeadores que a esta subscrevem, nos te:mos reglmenm

Queiraz, que procéda A criagio e instalagio do Fundo Muriicil aldg’ 1doso. (FMI),

JUSTIFICATIVA :

Em 1994 O/Governo Federal prcmulgou a Let ne 8842 a quat dtsfpée %

k)

L "% municipais  do - idoso serio érgéos pennanentes \ pa

© ... " deliberativos, compostos por igual nimero-dé’ mpmsemnias dos
oS orgdoste enfidades pdblicas e de: ovgamzagbes mpmse}ltaﬁvas
T O soc:edadecmlligadas@éma;

e Art 7° Compete aos. ‘Consethios de que tmfa o art §° ; .

N ’ , . supevisdo, a acompanhamento a fiscafizaghoe a avMp daﬁol{ﬁ@.

i _.nacional -do -+ idoso, - no -&mbito  das’ réspéctivas. ins T&\pqulﬂoo--'
’ T \_,_adnwmstratfvas (Redagﬁo dada pelo Lem"w ?41 de2003) T

Nesse sentldo de fprma a pmmover e eshmularos dlrentog dos L

)

Postertormente o Estatuto do- |doso (Lei 10,74112003) veio-

aludindo, em seu art. 7% que os Conselhos do Idoso, em nivel nacional, estadual e.

T www camaraparaguar:u sp gov hr



T Recentemente a. 3‘ Promotona de Just:r;a da Camarca: m§taurou> o ,
'_'lnquénto C;vﬂ n® 877/12-0 para apurar os motivos da fnexisténcia b Fundo’

" ‘Municipal do Idoso po municipio, vez que tal questic encontra:—seméeﬂda no’ Pﬁno
Geral de Atuat;ao do Ministério Publico, com-0 propésite. de! “exigir, p {s S

- se for o caso, em juizo, a’ criagéio,” manutengio e funcmnamento ﬂds,wnsahos
mumcnpals qO Idoso asslm como do respectwo fundo munlqtpal". w T I i

C Assnm de forma a supnr a mércla quanto ab cumgriimnto dﬁs
. \ﬁiSposﬁivos da legislacsio em vigor, bem como,.os anse:qs dfo Ministério Puﬁimo
mamfestados por intermédio do lnquérito Civil: instaurado, mdxcamos a cnat;aﬁa :
. instalagsio do Fundo Municipal do idoso, cuja iniciativa é privativa do Chefedonder
- Executivo, visando: garantir, de forma’. efetiva, o. desmvélwmen:to das mmcas

publlcas em prol dmdoso no émblto do nosso mumcrplo : S

N
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MINISTEFHG F’UBLIC@DO ESTADO DE siko PAUJ;Q
- b) envuar cépla desta portaria ao Gentro dé Apt}m Operacic

mstalar, recomendando«o cme o faga, ) soﬁcztaﬁda qué N
necésséno paraacmagéo forrriaééb e lnStalaQéo, S

’ g\ M

‘:

- S "'-'L-p

. d)> nomeagao cfa Qﬁc;al de Promotor“ "l‘aiita

meu cargo (para secretanar 0 feito R ,: -

LA

i~
- " _’ 2

-MP31




Pﬁbﬁm para o ano de 2612 eneontra«se como propbata axtglr, 7_
;ufzu a drfaqéo mamhem;ao e’ﬁmcmnamento dos conserhos mqntc’tpawdaw
respectuvo fundd municipal" submeto tat fato a‘ Heuta apreciaf;éq de Vossa Ex




